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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

N° À. A EMENDA N° AO PROJETO DE LEI N° 313/2017 

    

Dê-se a seguinte redação ao § 2° do art. 1° proposto pela Emenda n° 2 ao 
Projeto de Lei n° 313/2017: 

"Art. 1° - [...] 

§ 2° - A infringência ao disposto no caput sujeitará o infrator as 
seguintes multas: 

I — Multa de 2000 (Dois Mil) reais ao infrator que estiver usando a 
"linha Chilena" ou linha com qualquer substância cortante na 
soltura de pipas, papagaios. 

II — Multa de 4000 (Quanto Mil) reais ao infrator que armazenar, 
comercializar a "linha Chilena" ou linha com qualquer substância 
cortante na soltura de pipas, papagaios. 

III — As multas acima serão calculadas em dobro no caso de 
reincidência, sem prejuízo da apreensão do material. 

Belo Horizonte, 23 de Abril de 2018. 

Ver. Edmar Edmar Branco 
Líder da Bancada/ AVANTE 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

Pdo elo d e S'  
n° 313 /n_ 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
Em  o25/ 	 

kt  
Rtsponsável pela distribuição 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
Em 	I  011 /  11  

464  
Responsável a  Ia distribuição 


	Page 1

